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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DA DEPUTADA JÚLIA LUCY - GAB. 23

 
EMENDA 

EMENDA Nº         (SUPRESSIVA)
(Da Sra. Dep. JÚLIA LUCY)

 
Ao Projeto de Lei nº 1.145, de 2020 que
"Dispõe sobre medidas urgentes a fim de
assegurar os direitos da População em
Situação de Rua durante situação de
emergência ou estado de calamidade
pública e dá outras providências".
 

Suprima-se o art. 7º do Projeto de Lei nº 1.145/2020.
 

JUSTIFICAÇÃO
 

Trata-se de dispositivo que confere ao GDF a possibilidade de demandar o uso de imóveis
privados ociosos para que possam ser usados como moradia ou abrigo temporário para moradores
de rua.

É competência privativa da União legislar sobre a  intervenção na propriedade (arts. 22,II, e
173/CF).

Ante o exposto, necessária a supressão do dispositivo retro mencionado para assegurar a
constitucionalidade do projeto.

 
Sala das Sessões, em        

Deputada Júlia Lucy
NOVO
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